DECRETO N° 99.144, de 12 de margo de 1990.
Cria a Reserva Extrativista Chico Mendes

O Presidente da Republica, usando das atribuicdes que Ihe confere o art. 84, inciso 1V, da Lei n° 6.938,
de 31 de agosto de 1981; com a nova redagdo dada pela Lei n° 7.804, de 18 de julho de 1989,
combinado com o Artigo 3° do Decreto n® 98.897, de 30 de janeiro de 1990.

DECRETA:
Art. 1° - Fica criada, nos Municipios de Xapuri, Rio Branco, Brasiléia e Assis Brasil, no Estado do Acre, a
RESERVA EXTRATIVISTA CHICO MENDES, com area aproximada de 970.570 ha (NOVECENTOS E
SETENTA MIL, QUINHENTOS E SETENTA HECTARES) que passa a integrar a estrutura do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA, autarquia vinculada ao
Ministério do Interior, compreendida dentro do seguinte perimetro:
NORTE: Partindo do ponto 1 de coordenadas geograficas aproximadas de 10°30'38" S e 69°47'57" Wgr;
localizada na confluéncia do Igarapé Samarrd com o Rio laco, segue pela margem direita do Rio laco,
sentido jusante até a confluéncia de um Igarapé sem denominacgéo; dai, segue pela margem esquerda
do lgarapé sem denominagdo no sentido montante até o Ponto 2 de coordenadas geograficas
aproximadas (cga) 10°17'40" S e 69°10'57" War; localizado na sua cabeceira; desse ponto, segue por
uma reta de azimute aproximado 63°45'49" e distancia aproximada 23188,11 m, até o Ponto 3 de cga,
10°12'07" S e 68°59'33" Wgr; localizado na confluéncia do Rio Espalha, com Igarapé sem denominagéo;
desse ponto, segue pela margem esquerda do Igarapé sem denominagéo até sua cabeceira, Ponto 4 de
cga, 10°5'30" S e 68°57'09" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 120°50'47" e
distancia aproximada 8386,30 m, até o Ponto 5 de cga, 10°17'50" S e 68°53'12" Wgr; situado na
cabeceira de um Igarapé sem denominacgdo, dai, segue pela margem direita do Igarapé sem
denominagéo, no sentido jusante, até sua confluéncia lgarapé Riozinho; dai, segue pela margem direita
do Igarapé Riozinho no sentido jusante até sua confluéncia com o Igarapé Fundo; dai, segue pela
margem esquerda do Igarapé Fundo, no sentido montante, até a sua cabeceira Ponto 6 de cga,
10°16'28" S e 68°38'08" Wgr; desse ponto segue por uma reta de azimute aproximado 83°39'35" e
distancia aproximada de 452,70 m, até o Ponto 7 de cga, 10°16'26" S e 68°37'53" Wgr; situada na
cabeceira do Igarapé Mambuca; desse ponto segue pela margem direita do Igarapé Mambuca no
sentido jusante até a confluéncia com o Igarapé Sdo Raimundo; dai, segue pela margem direita do
Igarapé S&o Raimundo, no sentido jusante até a confluéncia com o Igarapé Grande; dai, segue pela
margem esquerda do lgarapé Grande, no sentido montante até sua cabeceira, Ponto 8 de cga, 10°15'41"
S e 68°26'18" Wqgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 55°29'29" e distancia
aproximada de 1941,65 m, até o Ponto 9 de cga, 10°15'06" S e 68°25'15" Wgr; situado na cabeceira de
um Igarapé sem denominagao; desse ponto, segue pela margem direita do Igarapé sem denominagéo,
no sentido jusante até sua confluéncia com o Igarapé Taxi, dai, segue pela margem direita do Igarapé
Taxi, no sentido jusante, até sua confluéncia com o Igarapé Iguatu; dai, segue pela margem esquerda do
Igarapé Iguatu, no sentido montante, até sua cabeceira Ponto 10 de cga, 10°17'18" S e 68°17'41" Wgr;
desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 150°21'15" e distancia aproximada de 2370,65
m, até o Ponto 11 de cga, 10°18'26" S e 68°17'05" Wgr; desse ponto, segue pela margem direita do
Igarapé da Taboca no sentido jusante até sua confluéncia com o Igarapé Jatobd; dai, segue pela
margem esquerda do Igarapé Jatobda, no sentido montante até sua cabeceira Ponto 12 de cga, 10°16'05"
S e 68°04'43" Waqr.
LESTE: Do ponto 12, segue por uma reta de azimute aproximado 76°30'15" Wgr; situado na cabeceira
do Igarapé Tio Chico; desse ponto, segue pela margem direita do Igarapé Tio Chico, no sentido jusante,
até sua confluéncia com o Igarapé Caipora; dai, segue pela margem esquerda do Igarapé Caipora até
sua confluéncia com o Igarapé Extrema, Ponto 14 de cga, 10°18'40" S e 67°51'31" Wgr; desse ponto,
segue acompanhando os limites Leste, Sul e Oeste da Reserva Extrativista Sao Luis do
Remanso/INCRA, até o Ponto 15 de cga, 10°25'07" S e 67°58'13" Wgr; situado na margem esquerda do
Rio Acre; desse ponto, segue pela margem esquerda do Rio Acre; no sentido montante, até a
confluéncia com um lIgarapé sem denominagao, localizado proximo a Fazenda Pau de Mulato; dai,
segue pela margem esquerda do Igarapé sem denominagdo, no sentido montante, até sua cabeceira
Ponto 16 de cga, 10°28'47" S e 68°06'52" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado
260°51'30" e distancia aproximada de 8.811,92m, até o Ponto 17 de cga, situado na cabeceira do
Igarapé Dois Irmaos.
SUL: Do Ponto 17, segue pela margem direita do Igarapé Dois Irm&os, no sentido jusante, até a
confluéncia com o Rio Acre; dai, segue pela margem esquerda do Rio Acre, no sentido montante, até a
confluéncia com o Igarapé Sao Pedro; dai, segue pela margem direita do lgarapé Sao Pedro, no sentido
montante, até sua cabeceira, Ponto 18 de cga, 10°30'50" S e 68°29'37" Wgr; desse ponto, segue por



uma reta de azimute aproximado 255°06'49" S e distancia aproximada de 8174,35m, até o Ponto 19 de
cga, situado na cabeceira do Rio Branco; desse ponto, segue pela margem direita do Rio Branco, no
sentido jusante até a confluéncia com o Igarapé Castanheira, e por este lgarapé, segue pela margem
esquerda no sentido montante até o Ponto 20 de cga, 10°20'36" S e 68°39'13" Wqr; situado na cabeceira
desse igarapé, segue por uma reta de azimute 267°09'06" e distancia aproximada de 20.124,86m, até o
Ponto 21 situado na cabeceira de um Igarapé sem denominagédo, de cga, 10°30'09" S e 68°50'145" Wgr;
desse ponto, segue pela margem direita do Igarapé sem denominacdo até a confluéncia com o Rio
Xapuri; Ponto 22 de cga 10°33'34" S e 68°50'37" Wgr; dai, segue pela margem esquerda do Rio Xapuri,
no sentido jusante até o Ponto 23 de cga, 10°34'29" S e 68°39'22" Wgr; localizado na confluéncia com
um Igarapé sem denominagdo, desse ponto, segue pela margem esquerda do Igarapé sem
denominagdo no sentido montante até o Ponto 24 de cga 10°36'33" S e 68°40'44" Wgr; situado na
cabeceira; desse ponto segue por uma reta de azimute aproximado 161°33'54" e distancia aproximada
de 1581,38rn, até o Ponto 25 de cga, 10°37'22" S e 68°40'28" Wgr; localizado no lgarapé Riozinho;
desse ponto, segue pela margem direita do Igarapé Riozinho, no sentido jusante, até a sua confluéncia
com o lgarapé Sao Jodo; dai, segue pela margem esquerda do Igarapé Sao Joao, no sentido montante
até a confluéncia com um Igarapé sem denominagao; dai, segue pela margem esquerda do Igarapé sem
denominacédo até sua cabeceira Ponto 26 de cga 10°39'16" S e 68°38'36" Wgr; desse ponto, segue por
uma reta de azimute aproximado 94°17'21" e distancia aproximada de 4.011,23m, até o Ponto 27 de cga,
10°39'25" S e 68°36'24" Wgr; localizado na margem esquerda do Igarapé Santa Isabel, desse ponto,
segue por uma reta de azimute aproximado 137°46'12" e distancia aproximada 8778,38m, até o Ponto
28 de cga, 10°42'57" S e 68°33'10" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado
114°26'38" e distancia aproximada 1208,31m, até o Ponto 29 de cga, 10°43'13" S e 68°32'33" Wgr;
situado na margem esquerda do Rio Acre, desse ponto, segue pela margem esquerda do Rio Acre até a
confluéncia com Igarapé sem denominagéo; dai, segue pela margem esquerda do referido Igarapé até o
Ponto 30 de cga, 10°45'55" S e 68°27'40" Wgr, situado na sua cabeceira; desse ponto, segue por uma
reta de azimute aproximado 195°15'18" e distancia aproximada 2.280,35m, até o Ponto 31 de cga,
10°47'07" S e 68°28'00" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 212°09'08" e
distancia aproximada 4134,00m, até o Ponto 32 de cga, 10°49'01" S e 68°29'12" Wgr; desse ponto
segue por uma reta de azimute aproximada 306°17'07" e distancia aproximada 9800,51m, até o Ponto
33 localizado na margem direita do Rio Acre, de cga, 10°45'52" S e 68°33'32" Wgr; desse ponto, segue
pela margem esquerda do Rio Acre, no sentido jusante até sua confluéncia com o Igarapé Bom Jardim,
Ponto 34 de cga, 10°45'00" S e 68°31'57" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximada
288°05'00" e distancia aproximada de 5.154,61m, até o Ponto 35 de cga, 10°44'08" S e 68°34'38" Wgr,
situado na confluéncia de um Igarapé sem denominagdo com o Igarapé Santo Antdnio; desse ponto,
segue pela margem esquerda do Igarapé Santo Antdnio; no sentido jusante até a confluéncia com o
Igarapé Monte Branco; dai, segue pela margem direita do Igarapé Branco, até o Ponto 36 de cga,
10°43'16" S e 68°38'03" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute 0°0'00" e distancia
aproximada de 9.500,00m, até o Ponto 37 de cga, 10°48'26" S e 68°38'02" Wgr, situado no Igarapé das
Filipinas; desse ponto, segue pela margem direita do Igarapé Filipinas; no sentido jusante até o Ponto 38
de cga, 10°47'40" S e 68°35'34" Wqr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 0°0'00" e
distancia aproximada de 1.800,00m, até o Ponto 39 de cga, 10°48'38" S e 68°35'34" Wgr; dai, segue por
uma reta de azimute aproximado 90° e distancia aproximada de 2.400,00m, até o Ponto 40 de cga,
10°48'38" S e 68°34'15" Wgr; situado no Rio Acre; desse ponto segue pela margem direita do Rio Acre,
até a confluéncia com o Igarapé Santa Fé; dai, segue pela margem esquerda do Igarapé Santa Fé, no
sentido montante até o Ponto 41 de cga, 10°49'47" S e 68°30'28" Wgr; localizado na confluéncia com um
Igarapé sem denominagdo; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 171°01'38" e
distancia aproximada 1923,54m, até o Ponto 42 de cga, 10°50'48" S e 68°30'18" Wgr; situado na
confluéncia de um Igarapé sem denominagao, com o Igarapé Santa Fé, desse ponto, segue por reta de
azimute aproximado 241°33'20" e distancia aproximada de 2.729,47m, até o Ponto 43 de cga, 10°51'31"
S e 68°31'37" Wgr; situado na cabeceira do Igarapé dos Paus; desse ponto, segue por uma reta de
azimute aproximado 338°11'54" e distancia aproximada 2692,58m, até o Ponto 44 de cga, 10°50'09" S e
68°32'10" Wgr; situado na cabeceira do Igarapé Preto; desse ponto, segue pela margem direita do
Igarapé Preto, no sentido jusante, até sua cabeceira com o Rio Acre; dai, segue pela margem esquerda
do Rio Acre no sentido montante até a confluéncia com o Igarapé Pupunha; dai, segue pela margem
esquerda do Igarapé Pupunha, até a confluéncia com um Igarapé sem denominagéo; e por este segue
pela margem esquerda no sentido montante até o Ponto 45 de cga, 10°51'10" S e 68°33'12" Wgr; situado
na cabeceira; desse ponto segue por uma reta de azimute aproximado 189°12'39" e distancia
aproximada de 3748,33m, até o Ponto 46 de cga, 10°563'18" S e 68°33'32" Wgr; situado na margem
esquerda do Igarapé Revolta; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado 231°20'24" e
distancia aproximada de 1920,94m, situado na margem direita do lgarapé Monte Santo Ponto 47 de cga,
10°53'58" S e 68°34'21" Wgr; desse ponto, segue pela margem direita do Igarapé Monte Santo até a sua
confluéncia com o Rio Acre; dai, segue pela margem esquerda do Rio Acre no sentido montante até a



confluéncia do Igarapé Grande; dai, segue pela margem esquerda do lgarapé Grande no sentido
montante até sua cabeceira Ponto 48 de cga, 10°52'17" S e 68°44'50" Wgr; desse ponto, segue por uma
reta de azimute aproximado 27°38'45" S e distancia aproximada de 2370,65m, até o Ponto 49 de cga,
10°51'09" S e 68°44'04" Wgr; situado na cabeceira de um lIgarapé sem denominagéo; desse ponto,
segue pela margem direita do Igarapé sem denominagéo, no sentido jusante até sua confluéncia com o
Igarapé Pindacuara; dai, segue pela margem esquerda do lgarapé Pindacuara no sentido montante; até
a confluéncia com um Igarapé sem denominagao, e por este segue pela margem esquerda no sentido
montante até o Ponto 50 de cga, 10°49'31" S e 68°46'59" Wqr; situado na sua cabeceira; desse ponto,
segue por uma reta de azimute aproximado 322°25'53" e distancia aproximada 2460,18m, até o Ponto
51 de cga, 10°49'02" S e 68°47'12" Wgr; situado na cabeceira do Igarapé Natal; desse ponto, segue pela
margem direita do Igarapé Natal até a confluéncia com o Igarapé Riozinho; dai, segue pela margem
esquerda do lgarapé Riozinho no sentido montante, até a confluéncia com o Igarapé Entre Rios; dai,
segue pela margem esquerda do Igarapé Entre Rios, até a confluéncia com um Igarapé sem
denominagédo e por este margem esquerda, no sentido montante Ponto 52 de cga, 10°46'33" S e
68°56'45" Wgr; desse ponto, segue por uma reta de azimute aproximado de 2952,96m, até o Ponto 53,
de cga, 10°47'18" S e 68°58'11" Wgr, localizado na cabeceira de um Igarapé sem denominagao; desse
ponto, segue pela margem direita do Igarapé sem denominacgdo, no sentido jusante até a confluéncia
com o lgarapé Virtude, Ponto 54 de cga, 10°45'24" S e 68°59'36" Wgr; desse ponto segue por uma reta
de azimute aproximado 306°13'16" e distancia aproximada de 28261,81m, até o Ponto 55 de cga,
10°36'20" S e 69°12'07" Wgr; situado na confluéncia do lgarapé Sindicato com o Rio Xapuri; desse
ponto, segue pela margem esquerda do Rio Xapuri, até o Ponto 56 de cga, 10°36'20" S e 69°12'07" Wgr;
desse ponto, segue por uma reta de azimute 185°39'16" e distancia aproximada de 10149,38m, até o
Ponto 57 de cga, 10°46'01" S e 69°18'09" Wgr; desse ponto segue pelo limite norte do PAD Quixada e
pelos limites norte e oeste da Reserva Extrativista de Santa Quitéria - INCRA, até o Ponto 58 de cga,
10°52'26" S e 69°32'43" Wgr; situado no Igarapé Sao Pedro, desse ponto, segue pela margem esquerda
do Igarapé Sao Pedro, no sentido montante até o Ponto 59 de cga, 10°51'30" S e 69°39'54" Wgr; desse
ponto, segue por uma reta de azimute aproximado de 0°0'00" e distancia aproximada de 11.000,00m, até
Ponto 60 de cga, 10°57'28" S e 69°39'55" Wgr; localizado na margem esquerda do Rio Acre; divisa
Internacional Brasil-Peru; desse ponto segue pela margem esquerda do Rio Acre, no sentido montante
até o Ponto 13 de cga, 10°55'45" S e 69°47'18" Wgr; pertencente a Area Indigena Cabeceira do Rio
Acre, definida pela Portaria n° 1.173/88; localizado na margem esquerda do Rio Acre.

OESTE: Do Ponto 13, segue pelo limite leste da Area Indigena Cabeceira do Rio Acre, através das retas
13-12,12-11,11-10,10-09, 09 - 08, 08 - 62, com os respectivos azimutes e distancias aproximadas:
25°49'15" - 6887,67m, 344°44'41" - 1140,18m, 325°11'40" - 781,03m, 34°59'31" - 1830,98m, 332°33'37" -
2929,59m, e 16°41'57" - 1044,03m, até o Ponto 61 de cga, 10°47'24" S e 69°46'06" Wgr; desse ponto,
segue por uma reta de azimute aproximada 349°49'28" S e a distancia aproximada de 3962,32m, até o
Ponto 62 de cga, 10°45'21" S e 69°46'28" Wgr; localizada na cabeceira do Igarapé Samarra, dai, segue
pela margem direita do Igarapé Samarra, até o Ponto 1 incial da presente descrigcdo perimétrica.

Art. 2° - A Reserva Extrativista Chico Mendes, tem seus limites descritos através das folhas topogréficas
em escala de 1:100.000, MIR 1603, 1604, 1605, 1606, 1671, 1672, 1673, 1674, 1675, 1676 e 1737,
editado pela Diretoria do Servigo Geografico do Exército, anos 80/81.

Art. 3° - O Poder Executivo devera proceder as desapropriagbes das areas privadas legitimamente
extremadas do Poder Publico, a identificagdo e arrecadagado das areas publicas e, nos termos do Art. 4
do Decreto 98.897, de 30 de janeiro de 1990, a outorga de Contratos de Consessao de Direito Real de
Uso a Populagédo com tradigao extrativista.

Paragrafo unico - Caberd, ainda, ao Poder Executivo, a permanente gestdo no sentido de assegurar a
eficaz destinacao da area descrita no art. 1° desse Decreto.

Art. 4° - A area da Reserva Extrativista ora criada fica declarada de interesse ecolégico e social,
conforme preconiza o Art. 225 da Constituicdo Federal, o Art. 9°, inciso VI, da Lei n° 6.938, de 31 de
agosto de 1981, com a nova redagéo dada pela Lei n° 7.804, de 18 de julho de 1989 e Art. 2° do Decreto
n°® 98.897, de 30 de janeiro de 1990.

Art. 5° - Este Decreto entrara em vigor na data da sua publicagao.

Art. 6° - Revogadas as disposi¢gdes em contrario.

Brasilia-DF, 12 de margo de 1990; 169° da Independéncia e 102° da Repubilica.

JOSE SARNEY

Joao Alves Filho



